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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADORA BENNY BRIOLLY

EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024
 
 
Emenda que modifica a ação orçamentária _ REALIZAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO FAMILIAR - CREAS ao Projeto de Lei Nº 072/2024.
 
Art. 1º - Modifica a ação orçamentária  REALIZAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO FAMILIAR - CREAS 
no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	0024 | PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6241 | REALIZAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO FAMILIAR - CREAS 

	FUNÇÃO  
	ASSISTENCIA SOCIAL
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA COMUNITARIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	FUNDO MUNICIPAL PARA ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	 Família atendida
	Unidade 
	 
	R$ 100.000,00 

	VALOR PROPOSTO NA LDO
A
	R$ 100.000,00

	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
B
	R$ 900.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
A+B
	R$ 1.000.000,00


 
Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
 
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4087 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PARQUES URBANOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 31.132.284,10

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	[bookmark: _GoBack]R$ 900.000,00



Sala das Sessões, 27 de maio de 2024.
 
 
BENNY BRIOLLY
VEREADORA
 
JUSTIFICATIVA:
O acompanhamento familiar é uma das principais funções do trabalho da Assistência Social, devendo ter uma atenção especial e maior investimento do poder público para esta particularidade do trabalho, principalmente na média complexidade, que atua diretamente nas famílias em extrema vulnerabilidade, quando todos os seu direitos já foram violados.
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